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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

PORTARIA Nº 018/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições Federal, Estadual e em 

harmonia com as disposições da legislação municipal regente, especificamente, no Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, compreendendo 

todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, o servidor público EDMILSON DE SOUTO SILVA, portador do CPF 

Nº 034.463.594-51, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Estrada e Rodagens, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, 

pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o 

presente ato de título; 

 

  Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº 019/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, EDEMILTON NOBREGA SILVA, portador do CPF Nº 053.210.284-

35, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em comissão de 

Diretor do Departamento de Agricultura, com lotação na Secretaria de Agricultura, 

pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-

lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 03/01/2025. 

 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 020/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

   CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

  CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública JANECLEIDE SOARES DANTAS, 

portadora do CPF Nº 047.788.424-56, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Assessora de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, pertencente 

à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente 

ato de título; 

 

  Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 021/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

    CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

    CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para 

o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, o servidor público JAILSON DA SILVA HORTINS, portadora 

do CPF Nº 143.820.718-28, ocupante do cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Segurança Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, 

servindo-lhe o presente ato de título; 

 

  Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 022/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

    CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

   CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para 

o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública MARIA ALEXANDRA DINIZ GARCIA, 

portadora do CPF Nº 058.697.374-51, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Saúde da Família, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 023/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, o servidor público MANOEL PATROCINIO DANTAS, 

portador do CPF Nº 027.563.564-33, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Diretor de Departamento de Serviços Gerais, simbologia C.C-3, com lotação na 

Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 024/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

  Art. 1º – NOMEAR, MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO FILHO, portador do CPF 

Nº 090.542.074-85, exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Departamento de Obras e Serviços Urbanos, simbologia 

C.C-3, com lotação na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pertencente à 

Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o 

presente ato de título. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 025/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, NORMANDIA DANTAS DE MACÊDO LIMA 

portadora do CPF Nº 441.472.284-53, para o cargo em Comissão de Secretário 

Municipal de Finanças Adjunto, símbolo C.C-1, com lotação na Secretaria 

Municipal de Administração de Frei Martinho-PB. 

 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

  Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 026/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, ELUZIVÂNIA LIANA DE MACEDO, portadora 

do CPF Nº 052.367.084-27, para o cargo em Comissão de coordenadora de 

divisão de proteção social básica com lotação na Secretaria Municipal de 

Trabalho e Ação Social de Frei Martinho-PB.  

 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 027/2025 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, COSME CLOVES DE SOUZA NETO, portador do CPF Nº 

088.029.534-14, para cargo de provimento em Comissão de Chefe de Setor de 

Unidade Municipal de Cadastramento, com lotação na Secretaria Municipal de 

Administração, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 03/01/2025. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 



 

Página 11 – Edição Diária Nº 003/2025 – De 06 de Janeiro de 2025. 

 

  

 

PORTARIA Nº 028/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições Federal, 

Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO o disciplinamento da Lei Municipal no 14/98, dispondo 

sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, em conformidade 

ao disposto no art. 72, inciso I e art. 73, inciso I; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública JOANE PALOMA DE SOUTO ARAUJO, 

portadora do CPF Nº 102.032.774-06, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Enfermagem, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 029/2025 

 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições 

conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o art. 22 da Lei Municipal nº 

014/2001, de 23 de fevereiro de 2001. 

  

 

           R E S O L V E: 

 

 

  Art. 1º - NOMEAR o Senhor DIOGO DE AZEVEDO SANTOS, portador do CPF 

Nº 084.159.744-85, para ocupar o cargo de Comissão de Assessor, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação de Frei Martinho. 

  

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 030/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública EVA WILMA OLIVEIRA GOMES, 

portador do CPF Nº 101.764.884-05, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Imunização, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 031/2025 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, KENIRA AMELIA DIAS, portadora do CPF Nº 

008.516.674-06, para o cargo em Comissão de coordenadora de Vigilância 

Socioassistencial com lotação na Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social de 

Frei Martinho-PB.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 032/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública VERONICA BATISTA SILVA, portadora 

do CPF Nº 064.461.254-10, ocupante do cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Limpeza Pública, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Infra Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional 

do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 033/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, HALINA HELINSKIA SANTOS ARAÚJO, portado do CPH Nº 

952.691.934-34do cargo de provimento em comissão de Diretor Financeiro do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos-IPAM, simbologia C.C-3, com lotação no 

próprio Órgão Previdenciário, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional 

do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 034/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições 

Federal e Estadual, especificamente: 

 

 

 R E S O L V E: 

 

 RESOLVE: 

 

DESIGNAR, a senhora HALINA HELINSKIA SANTOS ARAÚJO, Bacharela em 

Administração Pública, CPF nº 952.691.934-34, Número da certificação 

806755342992809 com vencimento em 17/09/2028, para gerir os Recursos Financeiros 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Frei Martinho – IPAM.  

 

Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025.  

 

 

Publique-se, 

 

Registre-se, 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 035/2025 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública CRISTIANA DE FATIMA MOURA AMARAL, 

portadora do CPF Nº 078.509.044-43, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Gerente de UBS, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do 

Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 03/01/2025.  

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 036/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública MARIA DAS VITORIAS DIAS, portadora 

do CPF Nº 021.515.914-41, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 

de Unidade Mista, para exercer, as atribuições do cargo em comissão de Diretor na 

Unidade Mista, simbologia C.C-3; 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025.  

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 037/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições Federal, 

Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública DRAINE ATAINE OLIVEIRA MACÊDO, 

portadora do CPF Nº 094.592.074-13, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Diretor de Previdência, integrante do quadro de pessoal do RPPS/IPAM, para 

exercer, as atribuições do cargo em comissão de Diretor Financeiro do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos, simbologia C.C-3; 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025.  

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional  
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PORTARIA Nº 038/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições Federal, 

Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal regente, 

especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos 

demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NONERAR, a senhora MARIA DAS VITORIAS ARAÚJO, portadora do 

CPF Nº 052.367.254-37, para cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Divisão de Vigilância Sanitária, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 

pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, 

servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025.  

 

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 039/2025 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Art. 1º – NOMEAR, o senhor, JOÃO PEREIRA DA SILVA, portador do 

CPF Nº 073258388-83, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento 

em comissão de Diretor de Turismo, simbologia C.C-3, com lotação na Secretaria de  

Cultura, Esporte, Turismo e Juventude, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025.  

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 040/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, o Senhor, COSME EDVALDO SANTOS MEDEIROS, 

matricula 00525-8, no cargo de provimento em comissão de Coord. de div. 

Contabilidade com lotação na Secretaria Municipal de Finanças de Frei Martinho-

PB. 

 

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 041/2025 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, o Senhor, LENILSON DOMINGOS DOS SANTOS, 

portadora do CPF Nº 12298283460, para o cargo em Comissão de diretor de 

juventude, símbolo c.c-3 com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Turismo e Juventude de Frei Martinho-PB.  

 

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 03/01/2025. 

 

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
ESPECIALIZADO EM DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AO 
MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: TONY ROBSON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 72.000,00. 

Frei Martinho - PB, 06 de Janeiro de 2025 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO IN 00001/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM DIREITO 
ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.1002.2004 – 500 – 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 
00001/2025 - 06.01.25 - TONY ROBSON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
R$ 72.000,00. 

  

  

 


